
Diário da República, 2.ª série — N.º 100 — 24 de maio de 2019  16199

5 — As decisões de indeferimento liminar devem ser notificadas, por 
escrito, ao autor da queixa ou reclamação.

Artigo 15.º
Instrução

A instrução compreende todas as diligências necessárias e adequadas 
ao apuramento dos factos, tendo em vista a proposta das soluções mais 
adequadas à tutela dos direitos e interesses legítimos do pessoal da 
UMinho, e, conforme os casos, a formulação de recomendação, emissão 
de parecer ou elaboração de relatório.

Artigo 16.º
Audição prévia

Antes de formular quaisquer conclusões, o Provedor deve ouvir os 
órgãos e unidades da UMinho a respeito dos quais foi formulada a 
queixa ou apresentada a reclamação, facultando -lhes o exercício do 
direito de, no prazo de 10 dias úteis, prestarem todos os esclarecimentos 
necessários.

Artigo 17.º
Arquivamento

1 — São mandadas arquivar as queixas ou reclamações quando:
a) O Provedor conclua que não têm fundamento ou que não existem 

elementos suficientes para ser adotado qualquer procedimento;
b) Não sejam da competência do Provedor;
c) A ilegalidade ou irregularidade invocadas tenham sido reparadas.

2 — As decisões de arquivamento devem ser notificadas, por escrito, 
ao autor da queixa ou reclamação.

Artigo 18.º
Relatórios, pareceres e recomendações

1 — As recomendações do Provedor são dirigidas ao órgão compe-
tente para corrigir o ato ou situação irregular.

2 — O órgão destinatário da recomendação deve, no prazo de 30 dias 
a contar da sua receção, comunicar ao Provedor a posição sobre ela 
tomada.

3 — Se as recomendações não forem atendidas e a fundamentação 
apresentada para o não acolhimento não for considerada suficiente pelo 
Provedor, este deve comunicar a situação ao Reitor.

4 — Os relatórios, pareceres e as recomendações do Provedor são 
sempre comunicados aos órgãos e unidades da UMinho visados e ao 
autor da queixa ou reclamação.

Artigo 19.º
Infrações detetadas

Se no decorrer do processo surgirem indícios suficientes da prática 
de infrações disciplinares e ou criminais, deverá o Provedor dar delas 
conhecimento ao Reitor.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Artigo 20.º
Relatório de atividades

1 — O Provedor elabora um relatório anual descrevendo a atividade 
desenvolvida e indicando, designadamente, o número de queixas, re-
clamações e participações recebidas, a matéria a que dizem respeito, o 
sentido das recomendações e respetivo acolhimento pelos destinatários.

2 — O relatório salvaguarda a completa confidencialidade, no que 
respeita à identidade ou outros elementos identificadores, das queixas, 
reclamações ou participações apresentadas.

3 — O relatório referido no n.º 1 será presente ao Reitor, para efeitos 
da sua submissão ao Conselho Geral até 31 de março do ano imediato 
àquele a que se reporta, após o que será publicado.

Artigo 21.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões que surjam na aplicação do presente Regula-
mento são resolvidas pelo Conselho Geral.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação no Diário da República.
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 5177/2019
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 

10 de setembro, do artigo 22.º dos Estatutos da Universidade Nova de 
Lisboa, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 2/2017, de 2 de maio, 
e nos termos do artigo 35.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, delego na Administradora dos Serviços de Ação Social 
da Universidade Nova de Lisboa (SASNOVA), Maria Teresa Caetano 
Mascarenhas de Lemos, a representação da Universidade Nova de Lisboa 
nos atos administrativos celebrados pelos SASNOVA, no âmbito exclu-
sivo das suas competências, ratifico os atos anteriormente praticados 
no presente despacho.

17 de abril de 2019. — O Reitor, Professor Doutor João Sàágua.
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 Faculdade de Ciências Médicas

Aviso n.º 9147/2019

Procedimento concursal de seleção internacional para a contratação 
de um Doutorado ao abrigo dos artigos 18.º e 20.º do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 
de julho.
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, do Decreto -Lei 

n.º 57/2016, de 29 de agosto, torna -se público que por despacho reitoral 
de 09 de maio de 2019 foi autorizada a abertura de um procedimento 
concursal de seleção internacional para o preenchimento de um posto 
de trabalho de Doutorado para o exercício de atividades de investigação 
científica financiadas por fundos nacionais através da Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia, em regime de contrato de trabalho a termo 
incerto, ao abrigo do Código do Trabalho, na Faculdade de Ciências 
Médicas | Nova Medical School da Universidade Nova de Lisboa.

1 — O posto de trabalho de doutorado, no âmbito do Projeto de 
Investigação PTDC/BTM -TEC/30088/2017, com a duração mínima 
de 30 meses e máxima de 36 meses, tem em vista o desempenho das 
seguintes funções:

a) Isolamento de exosomas de plasma;
b) Caracterização de exossomas;
c) Deteção de proteínas por métodos imunológicos;
d) Caracterização do perfil imunológico de pacientes com cancro.

2 — Requisitos gerais da candidatura:
a) Pessoas nacionais, estrangeiras e apátridas titulares de grau de 

doutor;
b) Detentores (as) de um currículo científico e profissional que revele 

um perfil adequado à atividade a desenvolver.

Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, tem de respeitar o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo o cumprimento de quaisquer 
formalidades aí estabelecidas ocorrer até à formalização do respetivo 
contrato de trabalho.

3 — Requisitos específicos da candidatura:
a) Doutoramento em Bioquímica, Biologia Celular ou áreas afins;
b) Experiência laboratorial em biologia celular e molecular;
c) Experiência no estudo de mecanismos celulares envolvidos no 

desenvolvimento de cancro;
d) Domínio da língua inglesa escrita, capacidade de trabalhar em 

equipa.

4 — Contratação:
A contratação é efetuada através de contrato de trabalho a termo 

resolutivo incerto nos termos do Código de Trabalho, como doutorado, 
sendo remunerado de acordo com o nível remuneratório 33 da tabela 
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remuneratória única (TRU), nos termos do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro.

5 — Local de trabalho:
O local de trabalho situa -se nas instalações do Centro de Estudos de 

Doenças Crónicas (CEDOC), Faculdade de Ciências Médicas |NOVA 
Medical School — UNL, Rua Câmara Pestana n.º 6, 1150 -082 Lisboa.

6 — Documentos que devem instruir a candidatura:
i) Carta de motivação;
ii) Curriculum vitae detalhado de acordo com os requisitos da can-

didatura;
iii) Cópia de certificado ou diploma de mestrado e doutoramento;
iv) Outros documentos relevantes para a avaliação da adequação do 

perfil solicitado.

7 — Métodos de seleção e definição das respetivas ponderações:
a) A avaliação curricular é expressa numa escala numérica de 0 a 20 

e terá em conta os elementos i) e ii) definidos acima, com a seguinte 
ponderação: a) carta de motivação (30 %); b) Curriculum vitae deta-
lhado (70 %).

b) Caso o júri considere necessário, os três candidatos melhor posi-
cionados serão chamados a entrevista individual.

c) Neste caso, a avaliação curricular terá ponderação de 60 % e a 
entrevista terá ponderação de 40 %. A classificação final de cada can-
didato é obtida pela soma das pontuações do júri divididas pelo número 
de elementos do júri.

d) No caso de não haver entrevista, a classificação final será igual à 
classificação obtida na avaliação curricular.

e) Em caso de empate, a decisão de desempate caberá ao presidente 
do júri.

f) Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, candi-
datos com deficiência têm preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar na carta de motivação, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.

8 — Em conformidade com o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, o Júri tem a seguinte composição:

Presidente do Júri — Doutor Rune Matthiesen, Investigador Auxiliar, 
NOVA Medical School|Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
NOVA de Lisboa;

1.º Vogal efetivo — Doutora Ana Sofia Carvalho, Doutorada, NOVA 
Medical School| Faculdade de Ciências Médicas da Universidade NOVA 
de Lisboa;

2.º Vogal efetivo — Doutora Helena Vieira, Doutorada, NOVA Me-
dical School| Faculdade de Ciências Médicas da Universidade NOVA 
de Lisboa;

1.º Vogal suplente — Professora Doutora Gabriela Silva, Professora 
Auxiliar, NOVA Medical School| Faculdade de Ciências Médicas da 
Universidade NOVA de Lisboa;

2.º Vogal suplente — Professor Doutor António Bugalho, Professor 
Auxiliar Convidado, NOVA Medical School| Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade NOVA de Lisboa.

9 — Notificação de candidatos:
Os candidatos são notificados por correio eletrónico.
10 — As listas de ordenação dos candidatos bem como a homologação 

da deliberação final do Júri são disponibilizadas na página eletrónica da 
Faculdade de Ciências Médicas | NOVA Medical School.

11 — Prazo de candidatura:
As candidaturas, devidamente instruídas com os documentos referidos 

no ponto 9 do presente Aviso, devem ser apresentadas no prazo de 10 dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação deste Aviso no Diário da 
República, devendo ser enviadas por e -mail, indicando a referência em 
Titulo para o endereço eletrónico ec.applications@nms.unl.pt.

12 — O presente Aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, bem como na página eletrónica do Eracareers.: 
www.eracareers.pt e na página eletrónica da Faculdade de Ciências 
Médicas | NOVA Medical School da Universidade NOVA de Lisboa.

13 — Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente 
Aviso, o procedimento concursal rege -se, designadamente, pelas dis-
posições constantes no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, al-
terado pela Lei n.º 57/1017 de 19 de julho, no Decreto Regulamentar 
n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, na Constituição da República Por-
tuguesa e no Código do Procedimento Administrativo.

14 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso:
A Faculdade de Ciências Médicas | NOVA Medical School da Uni-

versidade NOVA de Lisboa, unidade orgânica da Universidade NOVA 

de Lisboa promove ativamente uma política de não discriminação e de 
igualdade de acesso, pelo que nenhum candidato pode ser privilegiado, 
beneficiado, prejudicado ou privado de qualquer direito ou isento de 
qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, 
instrução, origem ou condição social, património genético, capacidade 
de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem 
étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas 
ou ideológicas e filiação sindical.

13 de maio de 2019. — O Diretor, Prof. Doutor Jaime da Cunha Branco.
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 Aviso n.º 9148/2019

Procedimento concursal de seleção internacional para a contratação 
de um Doutorado ao abrigo dos artigos 18.º e 20.º do Decreto-Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 
19 de julho.
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, do Decreto-Lei 

n.º 57/2016, de 29 de agosto, torna-se público que por despacho 
reitoral de 09 de maio de 2019 foi autorizada a abertura de um pro-
cedimento concursal de seleção internacional para o preenchimento 
de um posto de trabalho de Doutorado para o exercício de atividades 
de investigação científica financiadas por fundos nacionais através 
da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, em regime de contrato 
de trabalho a termo incerto, ao abrigo do Código do Trabalho, na 
Faculdade de Ciências Médicas | Nova Medical School da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

1 — O posto de trabalho de doutorado, no âmbito do Projeto de 
Investigação PTDC/MED-TOX/30418/2017, com a duração mínima 
de 30 meses e máxima de 36 meses, tem em vista o desempenho das 
seguintes funções:

a) Gestão do estudo clínico e organização/processamento das amos-
tras provenientes das coortes de doentes com/sem apneia do sono e 
com hipertensão;

b) Quantificação e a caracterização da via Tryp-Kyn, através de LC-
MS/MS, em amostras de plasma e urina obtidas no estudo clínico e nos 
modelos animais;

c) Análise dos resultados e escrita dos manuscritos.

2 — Requisitos gerais da candidatura:
a) Pessoas nacionais, estrangeiras e apátridas titulares de grau de 

doutor na área da Biomedicina e ciências afins;
b) Detentores (as) de um currículo científico e profissional que revele 

um perfil adequado à atividade a desenvolver.

Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, tem de respeitar o estabelecido no Decreto-Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo o cumprimento de quaisquer 
formalidades aí estabelecidas ocorrer até à formalização do respetivo 
contrato de trabalho.

3 — Requisitos específicos da candidatura:
a) Experiência em métodos analíticos de cromatografia aplicados a 

amostras biológicas;
b) Experiência na análise de dados de “ótimas”, preferencialmente 

metabolómica;
c) Experiência em modelos in vivo de toxicologia.

4 — Contratação:
A contratação é efetuada através de contrato de trabalho a termo 

resolutivo incerto nos termos do Código de Trabalho, como doutorado, 
sendo remunerado de acordo com o nível remuneratório 33 da tabela 
remuneratória única (TRU), nos termos do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 11-A/2017, de 29 de dezembro.

5 — Local de trabalho:
O local de trabalho situa-se nas instalações do Centro de Estudos de 

Doenças Crónicas (CEDOC), Faculdade de Ciências Médicas |NOVA 
Medical School — UNL, Rua Câmara Pestana n.º 6, 1150-082 Lis-
boa.

6 — Documentos que devem instruir a candidatura:
i) Carta de motivação;
ii) Curriculum vitae detalhado de acordo com os requisitos da can-

didatura;
iii) Cópia de certificado ou diploma de mestrado e doutora-

mento;
iv) Outros documentos relevantes para a avaliação da adequação do 

perfil solicitado.


